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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui o Programa Municipal de Identificação e Acompanhamento de Idosos em Situação de Solidão Social no Município de Ananindeua e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Identificação e Acompanhamento de Idosos em Situação de Solidão Social, destinado à identificação, cadastramento e acompanhamento de idosos que vivam sozinhos ou que apresentem fragilidade de vínculos familiares e comunitários.

Art. 2º São objetivos do Programa:
I – identificar idosos em situação de isolamento social;
II – fortalecer a rede de proteção social da pessoa idosa;
III – prevenir situações de abandono, negligência e vulnerabilidade;
IV – promover a integração dos idosos aos serviços públicos disponíveis;
V – estimular a convivência comunitária e familiar.

Art. 3º As ações do Programa poderão ocorrer por meio de:
I – cadastramento voluntário;
II – visitas domiciliares realizadas pelos serviços competentes;
III – articulação entre saúde, assistência social e direitos humanos;
IV – encaminhamento aos serviços públicos adequados;
V – monitoramento periódico dos casos identificados.

Art. 4º As informações coletadas deverão observar a legislação de proteção de dados pessoais e o respeito à dignidade da pessoa idosa.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O envelhecimento da população brasileira representa um dos maiores desafios sociais das próximas décadas. Entre as diversas questões associadas a esse fenômeno, destaca-se o crescente número de idosos que vivem sozinhos ou com reduzida rede de apoio familiar e comunitária. Embora a solidão não seja, por si só, uma doença, seus impactos sobre a saúde física e emocional são amplamente reconhecidos, podendo contribuir para quadros de depressão, ansiedade, agravamento de doenças crônicas e perda da qualidade de vida.
Em muitos casos, a situação de isolamento permanece invisível aos serviços públicos até que ocorra um episódio grave, como acidentes domésticos, agravamento do estado de saúde ou abandono. A ausência de mecanismos de identificação precoce dificulta a atuação preventiva do Município e reduz a capacidade de resposta das redes de proteção existentes.
A presente proposta visa criar instrumento permanente de identificação e acompanhamento desses idosos, permitindo atuação mais integrada entre os serviços de saúde, assistência social e proteção à pessoa idosa. O objetivo não é invadir a privacidade dos cidadãos, mas garantir que aqueles que desejarem participar do programa possam contar com maior atenção do Poder Público.
Trata-se de medida humanitária, preventiva e de elevado alcance social, compatível com os princípios do Estatuto do Idoso e com o dever constitucional de proteção da pessoa idosa.
Diante da relevância social da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, esperando contar com seu apoio para sua aprovação.
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